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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO Nº 1.130/2022
Indicamos ao Prefeito Municipal Sr. Zenildo Brandão, extensivos a Secretaria de Desenvolvimento Social, e aos Delegados (as) da Policia Civil, o empenho necessário no sentido de implantar em nosso município, a Operação Luz na Infância combate a pornografia infantil.

Sabendo do índice de violência contra as crianças e aos adolescentes em nosso município, e também o assédio decorrente a tecnologias na área da internet, vimos solicitar aos órgãos competentes viabilizarem uma força tarefa com vistas a implantar em nosso município o Projeto OPERAÇÃO LUZ na infância combate a pornografia infantil. 
A execução desse Projeto de Autoria do Governo Federal foi à maior operação de combate à pornografia infantil na história do País. A Operação Luz na Infância 2, coordenada pelo Ministério Extraordinário da Segurança Pública, ocorreu em 24 estados e no Distrito Federal.

No RJ foram 26 presos na capital, na Baixada e no interior. Um deles foi pego no Maracanã, na Zona Norte do Rio, onde agentes encontraram imagens de crianças no computador do suspeito. Entre os materiais apreendidos, havia bonecos infantis. Ao todo, são 65 mandados a cumprir no estado.

"O mais interessante nesta investigação é que na pedofilia não temos um rosto definido. O pedófilo está em todas as classes sociais.

A Operação Luz na Infância tem como objetivo reprimir crimes cometidos em atos de pedofilia via INTERNET, consistente no armazenamento e compartilhamento de material contendo arquivos digitais (fotos e vídeos) com cenas de sexo explícito de crianças e adolescentes.

Diante do exposto, o município de Jequié não fica de fora desses crimes, pois há pouco tempo atrás foi elucidado um caso, que ainda se encontra em segredo de Justiça, em que um fotógrafo utilizou das redes sócias para atrair crianças e adolescentes para sua Agência de Modelo, cometendo assim o ato criminoso para com as mesmas.  

Desde já agradecemos ao Excelentíssimo Prefeito, bem como à Secretária e aos Delegados e Delegadas pela atenção e empenho no sentido de que esta ação será concretizada.
Sala das Sessões
Walmiral Marinho 
Vereador
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ATENDA-SE               ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:........./........../...........





   ______________________________





ATENDIDO  


    Of. n.º______________________








Em: ______/________/___________
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